
 
 

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2020  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR013971/2020  
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:   30/03/2020 ÀS 13:11  
 
 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   46219.016897/2018-76  
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   30/11/2018  
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS INSTALADORAS DE REDES DE TV POR 
ASSINATURA, CABO, MMDS, DTH, NO ESTADO DE SAO PAULO - SINDINSTAL, CNPJ n. 
09.600.416/0001-15, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE TADEU DE OLIVEIRA 
CASTELO BRANCO; 
  
E  
 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS PREST. DE SERV. E INSTALADORAS DE SISTEMAS E 
REDES DE TV POR ASSINATURA, CABO, MMDS, DTH E TELECOMUNICACOES - SINSTAL, CNPJ n. 
02.742.202/0001-34, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VIVIEN MELLO SURUAGY; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 02 
de março de 2019 a 31 de agosto de 2020 e a data-base da categoria em 01º de setembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) O presente 
Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Descrição: A presente 
Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores das Empresas, que 
executam Serviços de Instalação e Manutenção de Redes Externas e Internas de TV por Assinatura: 
Cabo - consiste na distribuição de sinais de vídeo e/ou áudio a assinantes, mediante transporte por 
meios físicos. MMDS ? Consiste na distribuição de sinais multiponto multicanais (MMDS) utiliza a 
faixa de Microondas para transmitir sinais a serem recebidos em pontos determinados dentro da 
Área de Prestação do Serviço. DTH ? Consiste na Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por 
Assinatura via Satélite. Este IC abrange tão somente as categorias e territórios em intersecção com 
o que costa no Registro Sindical das entidades convenentes, expedidos pelo MTE, com abrangência 
territorial em Adamantina/SP, Adolfo/SP, Aguaí/SP, Águas da Prata/SP, Águas de Lindóia/SP, Águas 
de Santa Bárbara/SP, Águas de São Pedro/SP, Agudos/SP, Alambari/SP, Alfredo Marcondes/SP, 
Altair/SP, Altinópolis/SP, Alto Alegre/SP, Alumínio/SP, Álvares Florence/SP, Álvares Machado/SP, 
Álvaro de Carvalho/SP, Alvinlândia/SP, Americana/SP, Américo Brasiliense/SP, Américo de 
Campos/SP, Amparo/SP, Analândia/SP, Andradina/SP, Angatuba/SP, Anhembi/SP, Anhumas/SP, 
Aparecida d'Oeste/SP, Aparecida/SP, Apiaí/SP, Araçariguama/SP, Araçatuba/SP, Araçoiaba da 
Serra/SP, Aramina/SP, Arandu/SP, Arapeí/SP, Araraquara/SP, Araras/SP, Arco-Íris/SP, Arealva/SP, 
Areias/SP, Areiópolis/SP, Ariranha/SP, Artur Nogueira/SP, Arujá/SP, Aspásia/SP, Assis/SP, 
Atibaia/SP, Auriflama/SP, Avaí/SP, Avanhandava/SP, Avaré/SP, Bady Bassitt/SP, Balbinos/SP, 
Bálsamo/SP, Bananal/SP, Barão de Antonina/SP, Barbosa/SP, Bariri/SP, Barra Bonita/SP, Barra do 
Chapéu/SP, Barra do Turvo/SP, Barretos/SP, Barrinha/SP, Barueri/SP, Bastos/SP, Batatais/SP, 
Bauru/SP, Bebedouro/SP, Bento de Abreu/SP, Bernardino de Campos/SP, Bertioga/SP, Bilac/SP, 
Birigui/SP, Biritiba Mirim/SP, Boa Esperança do Sul/SP, Bocaina/SP, Bofete/SP, Boituva/SP, Bom 
Jesus dos Perdões/SP, Bom Sucesso de Itararé/SP, Borá/SP, Boracéia/SP, Borborema/SP, 
Borebi/SP, Botucatu/SP, Bragança Paulista/SP, Braúna/SP, Brejo Alegre/SP, Brodowski/SP, 
Brotas/SP, Buri/SP, Buritama/SP, Buritizal/SP, Cabrália Paulista/SP, Cabreúva/SP, Caçapava/SP, 
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Cachoeira Paulista/SP, Caconde/SP, Cafelândia/SP, Caiabu/SP, Caieiras/SP, Caiuá/SP, Cajamar/SP, 
Cajati/SP, Cajobi/SP, Cajuru/SP, Campina do Monte Alegre/SP, Campinas/SP, Campo Limpo 
Paulista/SP, Campos do Jordão/SP, Campos Novos Paulista/SP, Cananéia/SP, Canas/SP, Cândido 
Mota/SP, Cândido Rodrigues/SP, Canitar/SP, Capão Bonito/SP, Capela do Alto/SP, Capivari/SP, 
Caraguatatuba/SP, Carapicuíba/SP, Cardoso/SP, Casa Branca/SP, Cássia dos Coqueiros/SP, 
Castilho/SP, Catanduva/SP, Catiguá/SP, Cedral/SP, Cerqueira César/SP, Cerquilho/SP, Cesário 
Lange/SP, Charqueada/SP, Chavantes/SP, Clementina/SP, Colina/SP, Colômbia/SP, Conchal/SP, 
Conchas/SP, Cordeirópolis/SP, Coroados/SP, Coronel Macedo/SP, Corumbataí/SP, Cosmópolis/SP, 
Cosmorama/SP, Cotia/SP, Cravinhos/SP, Cristais Paulista/SP, Cruzália/SP, Cruzeiro/SP, Cubatão/SP, 
Cunha/SP, Descalvado/SP, Diadema/SP, Dirce Reis/SP, Divinolândia/SP, Dobrada/SP, Dois 
Córregos/SP, Dolcinópolis/SP, Dourado/SP, Dracena/SP, Duartina/SP, Dumont/SP, Echaporã/SP, 
Eldorado/SP, Elias Fausto/SP, Elisiário/SP, Embaúba/SP, Embu das Artes/SP, Embu-Guaçu/SP, 
Emilianópolis/SP, Engenheiro Coelho/SP, Espírito Santo do Pinhal/SP, Espírito Santo do Turvo/SP, 
Estiva Gerbi/SP, Estrela do Norte/SP, Estrela d'Oeste/SP, Euclides da Cunha Paulista/SP, Fartura/SP, 
Fernando Prestes/SP, Fernandópolis/SP, Fernão/SP, Ferraz de Vasconcelos/SP, Flora Rica/SP, 
Floreal/SP, Flórida Paulista/SP, Florínea/SP, Franca/SP, Francisco Morato/SP, Franco da Rocha/SP, 
Gabriel Monteiro/SP, Gália/SP, Garça/SP, Gastão Vidigal/SP, Gavião Peixoto/SP, General Salgado/SP, 
Getulina/SP, Glicério/SP, Guaiçara/SP, Guaimbê/SP, Guaíra/SP, Guapiaçu/SP, Guapiara/SP, 
Guará/SP, Guaraçaí/SP, Guaraci/SP, Guarani d'Oeste/SP, Guarantã/SP, Guararapes/SP, 
Guararema/SP, Guaratinguetá/SP, Guareí/SP, Guariba/SP, Guarujá/SP, Guarulhos/SP, Guatapará/SP, 
Guzolândia/SP, Herculândia/SP, Holambra/SP, Hortolândia/SP, Iacanga/SP, Iacri/SP, Iaras/SP, 
Ibaté/SP, Ibirá/SP, Ibirarema/SP, Ibitinga/SP, Ibiúna/SP, Icém/SP, Iepê/SP, Igaraçu do Tietê/SP, 
Igarapava/SP, Igaratá/SP, Iguape/SP, Ilha Comprida/SP, Ilha Solteira/SP, Ilhabela/SP, Indaiatuba/SP, 
Indiana/SP, Indiaporã/SP, Inúbia Paulista/SP, Ipaussu/SP, Iperó/SP, Ipeúna/SP, Ipiguá/SP, 
Iporanga/SP, Ipuã/SP, Iracemápolis/SP, Irapuã/SP, Irapuru/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, Itajobi/SP, Itaju/SP, 
Itanhaém/SP, Itaoca/SP, Itapecerica da Serra/SP, Itapetininga/SP, Itapeva/SP, Itapevi/SP, Itapira/SP, 
Itapirapuã Paulista/SP, Itápolis/SP, Itaporanga/SP, Itapuí/SP, Itapura/SP, Itaquaquecetuba/SP, 
Itararé/SP, Itariri/SP, Itatiba/SP, Itatinga/SP, Itirapina/SP, Itirapuã/SP, Itobi/SP, Itu/SP, Itupeva/SP, 
Ituverava/SP, Jaborandi/SP, Jaboticabal/SP, Jacareí/SP, Jaci/SP, Jacupiranga/SP, Jaguariúna/SP, 
Jales/SP, Jambeiro/SP, Jandira/SP, Jardinópolis/SP, Jarinu/SP, Jaú/SP, Jeriquara/SP, Joanópolis/SP, 
João Ramalho/SP, José Bonifácio/SP, Júlio Mesquita/SP, Jumirim/SP, Jundiaí/SP, 
Junqueirópolis/SP, Juquiá/SP, Juquitiba/SP, Lagoinha/SP, Laranjal Paulista/SP, Lavínia/SP, 
Lavrinhas/SP, Leme/SP, Lençóis Paulista/SP, Limeira/SP, Lindóia/SP, Lins/SP, Lorena/SP, 
Lourdes/SP, Louveira/SP, Lucélia/SP, Lucianópolis/SP, Luís Antônio/SP, Luiziânia/SP, Lupércio/SP, 
Lutécia/SP, Macatuba/SP, Macaubal/SP, Macedônia/SP, Magda/SP, Mairinque/SP, Mairiporã/SP, 
Manduri/SP, Marabá Paulista/SP, Maracaí/SP, Marapoama/SP, Mariápolis/SP, Marília/SP, 
Marinópolis/SP, Martinópolis/SP, Matão/SP, Mauá/SP, Mendonça/SP, Meridiano/SP, Mesópolis/SP, 
Miguelópolis/SP, Mineiros do Tietê/SP, Mira Estrela/SP, Miracatu/SP, Mirandópolis/SP, Mirante do 
Paranapanema/SP, Mirassol/SP, Mirassolândia/SP, Mococa/SP, Mogi das Cruzes/SP, Mogi Guaçu/SP, 
Mogi Mirim/SP, Mombuca/SP, Monções/SP, Mongaguá/SP, Monte Alegre do Sul/SP, Monte Alto/SP, 
Monte Aprazível/SP, Monte Azul Paulista/SP, Monte Castelo/SP, Monte Mor/SP, Monteiro Lobato/SP, 
Morro Agudo/SP, Morungaba/SP, Motuca/SP, Murutinga do Sul/SP, Nantes/SP, Narandiba/SP, 
Natividade da Serra/SP, Nazaré Paulista/SP, Neves Paulista/SP, Nhandeara/SP, Nipoã/SP, Nova 
Aliança/SP, Nova Campina/SP, Nova Canaã Paulista/SP, Nova Castilho/SP, Nova Europa/SP, Nova 
Granada/SP, Nova Guataporanga/SP, Nova Independência/SP, Nova Luzitânia/SP, Nova Odessa/SP, 
Novais/SP, Novo Horizonte/SP, Nuporanga/SP, Ocauçu/SP, Óleo/SP, Olímpia/SP, Onda Verde/SP, 
Oriente/SP, Orindiúva/SP, Orlândia/SP, Osasco/SP, Oscar Bressane/SP, Osvaldo Cruz/SP, 
Ourinhos/SP, Ouro Verde/SP, Ouroeste/SP, Pacaembu/SP, Palestina/SP, Palmares Paulista/SP, 
Palmeira d'Oeste/SP, Palmital/SP, Panorama/SP, Paraguaçu Paulista/SP, Paraibuna/SP, Paraíso/SP, 
Paranapanema/SP, Paranapuã/SP, Parapuã/SP, Pardinho/SP, Pariquera-Açu/SP, Parisi/SP, Patrocínio 
Paulista/SP, Paulicéia/SP, Paulínia/SP, Paulistânia/SP, Paulo de Faria/SP, Pederneiras/SP, Pedra 
Bela/SP, Pedranópolis/SP, Pedregulho/SP, Pedreira/SP, Pedrinhas Paulista/SP, Pedro de Toledo/SP, 
Penápolis/SP, Pereira Barreto/SP, Pereiras/SP, Peruíbe/SP, Piacatu/SP, Piedade/SP, Pilar do Sul/SP, 
Pindamonhangaba/SP, Pindorama/SP, Pinhalzinho/SP, Piquerobi/SP, Piquete/SP, Piracaia/SP, 
Piracicaba/SP, Piraju/SP, Pirajuí/SP, Pirangi/SP, Pirapora do Bom Jesus/SP, Pirapozinho/SP, 
Pirassununga/SP, Piratininga/SP, Pitangueiras/SP, Planalto/SP, Platina/SP, Poá/SP, Poloni/SP, 
Pompéia/SP, Pongaí/SP, Pontal/SP, Pontalinda/SP, Pontes Gestal/SP, Populina/SP, Porangaba/SP, 
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Porto Feliz/SP, Porto Ferreira/SP, Potim/SP, Potirendaba/SP, Pracinha/SP, Pradópolis/SP, Praia 
Grande/SP, Pratânia/SP, Presidente Alves/SP, Presidente Bernardes/SP, Presidente Epitácio/SP, 
Presidente Prudente/SP, Presidente Venceslau/SP, Promissão/SP, Quadra/SP, Quatá/SP, Queiroz/SP, 
Queluz/SP, Quintana/SP, Rafard/SP, Rancharia/SP, Redenção da Serra/SP, Regente Feijó/SP, 
Reginópolis/SP, Registro/SP, Restinga/SP, Ribeira/SP, Ribeirão Bonito/SP, Ribeirão Branco/SP, 
Ribeirão Corrente/SP, Ribeirão do Sul/SP, Ribeirão dos Índios/SP, Ribeirão Grande/SP, Ribeirão 
Pires/SP, Ribeirão Preto/SP, Rifaina/SP, Rincão/SP, Rinópolis/SP, Rio Claro/SP, Rio das Pedras/SP, 
Rio Grande da Serra/SP, Riolândia/SP, Riversul/SP, Rosana/SP, Roseira/SP, Rubiácea/SP, 
Rubinéia/SP, Sabino/SP, Sagres/SP, Sales Oliveira/SP, Sales/SP, Salesópolis/SP, Salmourão/SP, 
Saltinho/SP, Salto de Pirapora/SP, Salto Grande/SP, Salto/SP, Sandovalina/SP, Santa Adélia/SP, 
Santa Albertina/SP, Santa Bárbara d'Oeste/SP, Santa Branca/SP, Santa Clara d'Oeste/SP, Santa Cruz 
da Conceição/SP, Santa Cruz da Esperança/SP, Santa Cruz das Palmeiras/SP, Santa Cruz do Rio 
Pardo/SP, Santa Ernestina/SP, Santa Fé do Sul/SP, Santa Gertrudes/SP, Santa Isabel/SP, Santa 
Lúcia/SP, Santa Maria da Serra/SP, Santa Mercedes/SP, Santa Rita do Passa Quatro/SP, Santa Rita 
d'Oeste/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, Santa Salete/SP, Santana da Ponte Pensa/SP, Santana de 
Parnaíba/SP, Santo Anastácio/SP, Santo André/SP, Santo Antônio da Alegria/SP, Santo Antônio de 
Posse/SP, Santo Antônio do Aracanguá/SP, Santo Antônio do Jardim/SP, Santo Antônio do 
Pinhal/SP, Santo Expedito/SP, Santópolis do Aguapeí/SP, São Bento do Sapucaí/SP, São Bernardo 
do Campo/SP, São Caetano do Sul/SP, São Carlos/SP, São Francisco/SP, São João da Boa Vista/SP, 
São João das Duas Pontes/SP, São João de Iracema/SP, São João do Pau d'Alho/SP, São Joaquim 
da Barra/SP, São José da Bela Vista/SP, São José do Barreiro/SP, São José do Rio Pardo/SP, São 
José do Rio Preto/SP, São José dos Campos/SP, São Lourenço da Serra/SP, São Luiz do 
Paraitinga/SP, São Manuel/SP, São Miguel Arcanjo/SP, São Paulo/SP, São Pedro do Turvo/SP, São 
Pedro/SP, São Roque/SP, São Sebastião da Grama/SP, São Sebastião/SP, São Simão/SP, São 
Vicente/SP, Sarapuí/SP, Sarutaiá/SP, Sebastianópolis do Sul/SP, Serra Azul/SP, Serra Negra/SP, 
Serrana/SP, Sertãozinho/SP, Sete Barras/SP, Severínia/SP, Silveiras/SP, Socorro/SP, Sorocaba/SP, 
Sud Mennucci/SP, Sumaré/SP, Suzanápolis/SP, Suzano/SP, Tabapuã/SP, Tabatinga/SP, Taboão da 
Serra/SP, Taciba/SP, Taguaí/SP, Taiaçu/SP, Taiúva/SP, Tambaú/SP, Tanabi/SP, Tapiraí/SP, 
Tapiratiba/SP, Taquaral/SP, Taquaritinga/SP, Taquarituba/SP, Taquarivaí/SP, Tarabai/SP, Tarumã/SP, 
Tatuí/SP, Taubaté/SP, Tejupá/SP, Teodoro Sampaio/SP, Terra Roxa/SP, Tietê/SP, Timburi/SP, Torre 
de Pedra/SP, Torrinha/SP, Trabiju/SP, Tremembé/SP, Três Fronteiras/SP, Tuiuti/SP, Tupã/SP, Tupi 
Paulista/SP, Turiúba/SP, Turmalina/SP, Ubarana/SP, Ubatuba/SP, Ubirajara/SP, Uchoa/SP, União 
Paulista/SP, Urânia/SP, Uru/SP, Urupês/SP, Valentim Gentil/SP, Valinhos/SP, Valparaíso/SP, Vargem 
Grande do Sul/SP, Vargem Grande Paulista/SP, Vargem/SP, Várzea Paulista/SP, Vera Cruz/SP, 
Vinhedo/SP, Viradouro/SP, Vista Alegre do Alto/SP, Vitória Brasil/SP, Votorantim/SP, 
Votuporanga/SP e Zacarias/SP.  

 
Contrato de Trabalho � Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  
 
 

5.1 Qualquer pagamento rescisório poderá ser parcelado em até 4x, sem incidência da multa do 
artigo 477 da CLT. Parcelamentos de 5x até 10x incidirão a multa do artigo 477 da CLT. 

  

 
 

Relações de Trabalho � Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
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Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONCIDERAÇÕES  
 
 

CONSIDERANDO o cenário de pandemia que assola o planeta, decorrente do novo corona vírus 
(Covid-19), e os elevados riscos de proliferação no Brasil; 

  

CONSIDERANDO as diversas medidas já implementadas pelos órgãos públicos em suas diferentes 
esferas, todas com o mesmo propósito, de mitigar os efeitos derivados da propagação do referido 
vírus; 

  

CONSIDERANDO a função social das empresas, a imprevisão deste estágio caótico que pegou todos 
de surpresa, o status de hipossuficiência dos trabalhadores e a necessidade de equilibrar todos 
estes fatores. 

  

CONSIDERANDO as regras trabalhistas vigentes e a necessidade de flexibilização para permitir 
medidas efetivas para garantia não apenas do bem-estar social e contenção do vírus, mas também a 
superação das partes envolvidas, empresas e colaboradores, em CARÁTER EXCEPCIONAL, as 
PARTES celebram, de comum acordo, o presente ADITAMENTO À CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 

 
 

Jornada de Trabalho � Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Compensação de Jornada  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA AMPLIAÇÃO DO PRAZO DO BANCO DE HORAS:  
 
 

1.1. Pelo presente instrumento, o Banco de Horas poderá acumular saldo de horas negativas 
objetivando a compensação posterior, mediante horas suplementares trabalhadas, limitadas a 2 
(duas) horas por dia, desde que compensadas dentro de 18 (dezoito) meses, contados a partir da 
assinatura do presente instrumento coletivo. As horas poderão, inclusive, ser compensadas nos 
domingos e feriados, desde que respeitem a regra diferenciada descrita na cláusula 33 da CCT 
vigente., uma hora compensada nos domingo e feriados, abaterá duas horas do banco de horas. 

  

1.2 Os empregadores poderão antecipar o gozo de feriados não religiosos federais, estaduais e 
municipais, mediante a indicação expressa do feriado aproveitado, inclusive para compensação em 
banco de horas. 
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1.3. Se a compensação das horas negativas não for realizada pelo empregado sem justo motivo, 
dentro do prazo limite fixado no item 1.1, o empregador fica autorizado a descontar o saldo 
remanescente na folha de pagamento do mês subsequente ao da apuração final. 

  

1.4. Em caso de rescisão contratual, eventual saldo negativo do banco de horas, será descontado 
dos valores rescisórios, respeitando os limites da legislação vigente. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ADAPTAÇÃO AO TRABALHO REMOTO (HOME OFFICE)  
 
 

3.1. As empresas privilegiarão atividades remotas desde que compatíveis com a natureza do serviço, 
dispensadas as formalidades pertinentes a CCT vigente neste aspecto. e também ficam isentas do 
fornecimento de VR e/ou VA e VT aos trabalhadores em (home office) cláusulas 15ª e 17ª da CCT 
vigente.  

  

3.2. Transitoriamente, as regras trabalhistas pertinentes serão relativizadas, sendo de 
corresponsabilidade das partes as medidas de adaptação, com o menor custo, e a regra de não 
execução de horas extras, salvo disposição expressa em contrário. 

  

3.3 O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho normal 
do empregado, que se manterá a mesma prevista na jornada contratual, não constitui tempo à 
disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONCESSÃO DE FÉRIAS  
 
 

2.1. Fica facultado às empresas concederem férias individuais ou coletivas de até 30 (trinta) dias 
ininterruptos, independentemente de prévio aviso, dadas as circunstâncias atuais. 
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2.2. Diante das incertezas sobre o contágio no Brasil as empresas poderão fracionar as férias de 
seus colaboradores, de forma individual, coletiva ou revezadamente, em até 3 (três) períodos iguais 
de 10 (dez) dias. O pagamento será sempre equivalente ao período dos dias gozados. 

  

2.3. As férias poderão ser concedidas ainda que o empregado não tenha completado o período 
aquisitivo, podendo ser compensadas na forma da lei. 

  

2.4. O empregador poderá optar por efetuar o pagamento do adicional de um terço de férias após a 
sua concessão, até a data em que é devida a gratificação natalina.  

  

2.5 O eventual requerimento por parte do empregado de conversão de um terço de férias em abono 
pecuniário estará sujeito à concordância do empregador, aplicável o prazo previsto na cláusula 2.4. 

  

2.6 O pagamento da remuneração das férias concedidas poderá ser efetuado até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao início do gozo das férias. 

  

2.7 As demais formalidades pertinentes ao início do gozo das férias também estão dispensadas em 
caráter excepcional, considerando os termos aqui tratados. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Equipamentos de Proteção Individual  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIAS 
ADMINISTRATIVAS EM S  
 
 

4.1 As empresas deverão fornecer aos empregados além dos equipamentos de proteção destinados 
ao trabalho a ser desenvolvido, álcool em gel e mascarás cirúrgicas de dupla ou tripla proteção, em 
quantidade suficiente e observado o prazo de validade, aos instaladores de TV por Assinatura e 
demais funcionários que necessitarem contato com os clientes em residências e prédios.  

  

4.2. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º da MPV 927/2020 (MEDIDA 
PROVISÓRIA) de 22/03/2020, fica suspensa a obrigatoriedade de realização dos exames médicos 
ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos exames demissionais, conforme determina o 
artigo 15 do mesmo diploma legal. 
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4.3. Os exames a que se refere no item 4.2 serão realizados no prazo de sessenta dias, contado da 
data de encerramento do estado de calamidade pública. 

  

4.4. Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle médico e saúde ocupacional 
considerar que a prorrogação representa risco para a saúde do empregado, o médico indicará ao 
empregador a necessidade de sua realização.  

  

4.5. O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico ocupacional mais recente 
tenha sido realizado há menos de cento e oitenta dias. 

  

4.6. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, fica suspensa a obrigatoriedade 
de realização de treinamentos periódicos e eventuais dos atuais empregados, previstos em normas 
regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho. 

  

4.7. Os treinamentos de que trata o item 4.6 serão realizados no prazo de noventa dias, contado da 
data de encerramento do estado de calamidade pública. 

  

4.8. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, os treinamentos de que trata o 
caput poderão ser realizados na modalidade de ensino a distância e caberá ao empregador observar 
os conteúdos práticos, de modo a garantir que as atividades sejam executadas com segurança. 

  

4.9. As comissões internas de prevenção de acidentes deverão poderão ser mantidas até o 
encerramento do estado de calamidade pública e os processos eleitorais em curso poderão ser 
suspensos desde que haja a prorrogação dos eleitos anteriormente na comissão até a nova eleição.  

 
 

Disposições Gerais  
 

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA NONA - DOS EFEITOS DESTE INSTRUMENTO  
 
 

6.1. A presente medida é adotada em caráter de URGÊNCIA e perdurará enquanto durar o caráter 
restritivo. 

https://www.salario.com.br/


 
 

  

6.2. Eventuais providências editadas pelos órgãos públicos prevalecerão sobre as regras aqui 
dispostas. 

  

6.3. A abreviação no tempo das medidas será considerada e providenciada formalmente, caso 
restabelecida a normalidade ou condições mínimas de funcionamento das empresas, sem prejuízo 
dos efeitos jurídicos produzidos pelas medidas extraordinárias. 

  

6.4. Os salários referentes ao mês de março de 2.020 deverão ser pagos normalmente até o 5º dia útil 
do mês de abril de 2020. 

  

6.5. A prorrogação destas regras, igualmente, dependerá de expressa manifestação das entidades 
convenentes, pela mesma via, aditamento, ou nova Convenção Coletiva de Trabalho. 

  

6.6. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas da Convenção Coletiva firmadas em 08 de outubro 
de 2018 e do Termo Aditivo à Convenção firmado em 29 de outubro de 2019. 

  

Obs.: As demais cláusulas continuam valendo na Convenção 2018/2020 

  

E assim, por estarem justos e avençados, assinam o presente Aditamento para que surta os 
desejados efeitos de direito, coincidentes com a vigência da convenção coletiva de trabalho 
2018/2020. 

 

 
 

JOSE TADEU DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO  
Presidente  
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ANEXOS  
ANEXO I - ATA DE NEGOCIAÇÕES PARA UM TERMO ADITIVO DE CARÁTER URGENTE  

 
 

Anexo (PDF) 
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